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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI oRGÂNICA i{UNICIPAL E Do REGIMENTo II{TERI{o DA

cÂuana MUÍucrpAL; LEGIsLAçÃo REIácIoNADÂ a INTcIATIvA
PROPOSTA

PROJETO LEI No: 165/2025

Protocolo no: 276712025 - Daá: 09106/2025

Ementa do Proietot Institui mdidas de combate ao assálio sexual nos meios de

transporte e da outras providêncids.

Autor: Cleissinho

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da Câmara Municipal

de Muriaé/l'lc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no

uso de suas atribuições legais e regimenbis, notadamente com

fundamento no art. 76, Vn, X, XII, IV e artigos 160 e 170 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim s€ manifestam:

Em seus Arts. 219, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum €Jtigido para votâção das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cu4o quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 165 de 0910612025 gue Institui medidas de combate do

dssá1io sexual nos meios de transporte e da outras providêncids, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÉo Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no aÊigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Munictpios:

I - legislar sobre assuntos de interesse loca/;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamlÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

A matéíia do pÍesente projeto de lei tem por finalidade instituir em nosso

município, a Campanha de combate ao assálio sexual no transporte e
consequentêmente, destina-se a estabelecer diretrizes e critérios básicos para garantir

a segurança e proteção da integridade física e assegurar a promoção do exercício

pleno e em condições de igualdade de todos os direitos humanos e liberdades

fundamentais pelas mulheres de nosso município. Sob esta ótica, a fim de dirimir
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eventuais dúvidas quanto a vhios de iniciativa para propor tal projeto, temos que o

assunto trôtado é de competência do MunicÍpio, além de que a matéria em debate não

encontra-se encetada entre as hiÉteses de mmp€tência privativa do Chefe do Poder

Executivo Municipal.

Cabe ressaltar que o combate ao assálio sexual e à violência contra a mulher

deve ser uma preocupação de toda a sociedade, e não apenas do municÍDio. Ademais,

é necessário que haja uma mudança cultural para que essas práticas sejam

repudiadas e combatidas, e que as mulheres possam se sentir seguras e respeitadas

em todos os espaços, inclusive nos meios de transporte público. Notadamente, a

matéria está ligada, não so aos direitos acima mencionados, mas também aos de

proteção e defesa dos direitos sociais à Saúde, Transporte e Segurança de todas as

mulheres usuárias dos serviços de tÍansporte público em nosso munichio.

Da Leo is lacão con stituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, lnciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Diírito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

Em relação à esta competência, a CRFB/1988, em seu art. 24, XII estabelece a

comp€tência legislativa concorrente para tratar da maléna. In verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estâdos e Êo DisEito IredeÍâi legislaÍ concorentemente sobre: XII

- pÍevidência social, proteção e dêfesa dâ sâúde; (...) § 1" No âmbito da leÉlaçào concorrente, a

competêncià da Uniào limitaFcêá a estabeleíeÍ normas gerais.

§ f A competência da Uniáo paÍa legi§lâÍ sobre normas geÍais nâo exclui a competência

suplementar do6 Estados.

P6ça Cer P&he d6 Mêdac. shr conÍo . c^ M Pcr^r 152 - Têr (32) 363sÊ3o5ê CEP 36.330-015 Múí.á - MG
E MâÍ cmm@enaÍemunâê no.oov b{ . S'lê Of.iã : w €mâEmuriã€ m oov bÍ



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

§ 3" Inexistindo lei íederâl sobre normas gerais, os Estados e)(eÍcerão a competência legislativa

plena, para atender a suas p€culiaridâdes. § 4" À supeÍveniência de lei fedeÍâl sobre normas

Serajs suspende a eÍicácia da lei estâdual, no que lhe Íor conEário.

A respeito da competência concorrente definida pelo citado art. 24 da

CRFB/1988, a jurisprudência do Supremo Tribunal F€deral é pacífica no entendimento

de que a competência é súplemenlar. In Verbis.

"O aÍt.24 da CF compreende competêncà estaduâl concorrente não cumulativa ou suplementar

(art. 24, § 20) € competência estâduâI cumulâtivâ (art. 24, §3,). Na primeiÍa hipótese, existente a

lei fedeÍal de noÍmas gerais (aÍt.24, §1'), poderão os Estâdos € o Distriro FedeÍal, no uso da

competência suplemenraÍ, pr€en.heÍ os vazios da lei federal de normas Serais, a 6m de afeiçoá-

la ás peculiaÍidades locâis (art.24, §Z), na s€günda hipótese, poderâo os Estadual e o Distrito

FedeÍal, inexistente a lei federal de normas gerais, exerceÍ à competência legislativa plena 'paÍa

atÊndeÍ a suas peculiaridade§' (arl 24, §3). SobÍevindo a lei Heral de normas gerais, susp€nde

€sta a efi.ácia da lei estadual, no que lhe for contÍário (aÍt. 24, §4.). A t-ei 10.860, de 31+ 2m1,

do Estado de Sào Paulo Íoi além dâ compeÉncia estadual concorrente não cumulâtiva e

cuúulativa" pelo que aírontou a Cf, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, §2. e §3.. (STF. ADI 3.098, Rel.

Min. Carlos VelloBo, iulgâmento em 2+11-2005, PlenáÍio, Dl de 1G92006.)

O projeto pode prosseguir em tramitação. Nossa Cartã Magna garante a Saúde,

o transporte e a segurança, como Direitos Sociais de todos, devendo ser assegurado o

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promocÉo, proteção e

recuperação:

Art. 6'São dircitos so€iais a educação, a saúde, a alimentaçâo, o trâbalho, a moradia, o

Eansporte,olazer,aseguÍanca,apreüdêniasociâ|,âproteçãoàmatemidadeeàinÍância,a

assistência aos desamparâdos, na Íorma desta Corlstituição.

Aü. 1 . Á saúde é direito de todo6 e deveÍ do Estado, gaÍantido mediante pollticas sociais e

econôúicas que visem à Íeduçâo do risco de doença e de outro§ agÍavos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços pâÍâ sua plomoção, pÍoteçâo e recup€ração.
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Em relação à segurança, a Constituição Federal determina ser de

responsabilidade de todos, como assenbdo no artigo 1214, caput, da Carta Federal, /h

verbis:

Art. 144. A seguíança pública, dever do Estado, diÍeito e Íesponsabilidade de todos, é exeÍcida

para a preservâção da ordem pública e da incolümidade das pessoas e do patrimônio (...)

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Executivo

deverá executar os s€rviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagraÍ todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

Iei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

NoutÍo giro, mostra-se formalmente constitucional a presente propositura, no

que diz respeito à legitimidade Parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo,

por não tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do poder Executivo, não

abrangendo quaisquer das hipóteses previstas no parágrafo único do art.63 da

Constituição Estadual ou art. 61, § 10 da Constituição da República.

Neste sentido. vale mencionar que Supremo Tribunal Federal vem se inclinando

a permitir a iniciativa parlamentar para instituir políticas públicas, desde que não

promova o redesenho de órgãos do Executivo:

Rêürso exuaordinário com a8lavo. Repercusço 8eÍal. 2. Ação DiÍetâ de ln.oÍEtitucionâlidade

estadual. tri 5.d6/m13, do Municipio do Rio de JaneLo. tnsralâÉo de câmeras d€
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monitoramento em escolas e ceÍ(anias. 3- lnconstitucionâlidade Íormat. Vício de iniciativa.

Competência privaâva do PodeÍ Executivo municipal- Não ocoÍr€ncia. Não usurpâ a

comFtência privativa do chef€ do Poder Executivo Iei que, emkra crie despesa parâ a

Administração hiblica, não trâta da sua estrutura ou da atribuição de s€us órgãos nem do

regime iuAdico de servidores públicos. 4. Repercussâo geral Íe<onhecida com reafirmação da

iu.isprudência desta Corte. 5. RecuÍso extÉordinário provido.s (original sem d6taque) AgÍavo

regimental no rccurso exhaordináÍio. tei de iniciâtiva pailamentar a instituir prcgrâmâ

municipal denominado "rua da saúde".Inex,stência de vício de iniciativa a maculaÍ sua origem.
'1. A cÍiação, por lei de iniciâtiva parlamentar, de programa münicipal a ser desenvolvido em

logiadouros públicos não invade esÍeÍa de competência exclusiva do Chete do PodeÍ Executivo.

2. Inviável a ânális€ de ontra norma municipal para aÍeriçâo da alegada inconstitucionalidade

da lei. 3. A8Íavo regimental a quê se neSa provimento. NEGO SEGUTMENTO ÁO RECURSO

EXTRÁORDNÁRIO do Prefeito do Munictpio de Soro(aba e DOU PROVIMENTO A()

RECURSO EXTRAORDtr{ÁRIO da Cámara Municipal de Sorocaba para iulgaÍ tioralnente

improcedente a açâo dircta de inconstitucionalidade. À Secretariâ Judi.iária para incluiÍ a

CÂMARA ML']\IICIPAL DE SOROCÁBA também .omo Íecorrente. publ&uê-se. BÍasíIi., 16 de

âgosto de 2018. MinisEo Alexandre de MoÍaes Relator Documênto assiiado digitafmente_ (STF.

RE 83s101, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, iulgado em 16lm/2018, publicado em

PR(TESSO ELErRÔNICO Dre-]70 DMLG 2O/M/20'18 PIJRLIC 21/N/201,8

REPUBLTCÀçÃO: Dle-l7J D§|ULC »/N/201S PUBLTC 23l08/2018)

A matérÍa tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que posÍr conduzir à sua prejudicialidade.

Destarte, não há que se falar em inconstitucionalidade por vÍcio de iniciaüva pelas

razões supracitadas.

A utonom ia dos Mun icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pelã

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

do Mêdeic. s/É Csso. C{M Pcral 152 - Í.r (32) 3630G305O CEP 36 sarxlt 5 - Mun ó , irc
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normatizações legislativas, dispor sobre seu govemo e organizaÍ-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Munichios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonoÍnia municipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Consütuição tuerà1. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao Município o direito à ehição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso t),

enquanto o art. 30, por seu inciso l, ao atribuir ao6 Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrdtiva. Esse mesmo dispositivo, êm

seu inciso III, ao con@derlhes competência para instituir e aÍrecadar 06 tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a ãutonomia financeira (rZ BARRETO,

Âires Frônco. ISS na ConstituiÉo e na Lei. São Paulo: Dialétka, 2m3, p. 9),

Tem-se, pois, nesses pÍeceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. ddministrativa e llndnceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentío do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa. Vale

ainda dest car que a Comissão de Comissão de Constituição e lustiç! da Assembleia

Prrç! Cê]. P&hd dê MêderG. s/ne cêtuo.CÁMPcÍaL1s2 T6t {32)33306-3050,CEP36.330415 Múnãé Mc
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Legislativa de Minas Gerais em projeto de lei similar manifestou favorável a sua

tramitação:

'1. Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela constitucionalidade, legalidade e
juridicidade do Projeto de lei no 1.232/2019 na forma do Substitutivo no 1, a

seguir apresentado.

4- DA CONCLUSÃO FIÍ{ÂL DA COMISSÂO

Portanto, resta a estr Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÊe ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar inÍcio ao processo,

apres€ntando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regula matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica leqislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 165

de 09106/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIOI{AL E IEGAIí

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinauvo de atividade intelectual, ou sêia,

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vêreadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão quê subscreve o

presente parecer,

No quê tange ao mérito, cabe 60 somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão pouco reflete o

unicipal de Muriaé/MG paraoensamento dos edis. Do Plenário da ma M

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

RANGEL MARTINO DE - Presidente

MUNIQUE HELENA DA K DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE mbro

Comissão de

BAHIA - Suplentet

ê Justiçã - Composição art 83 RL

MÁRIo LÚcIo MBILA .

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - I"lembro

ZA (CLEISSINHO) - suplente2

Comissão de AdministraÉo Pública - Composição art 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

NHA
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/Àtw
RIB DE SOUZA Presidente

IVONETE LACERDA

14UNIQUE HELENA DA U SAUDE) - Membro

CHRISTIA BAHIA - Suplente3

Com. dos Direitos da Mulher - Composição aÉ. 83 RI.

CÁ55IA RIBEIRO - Presidente

KERLIN4 ZAPOTEK LIMA M,DE ARAÚ]O (KERUM PROTETOR) - REIATOT

ANTONIO ADI - Membro

WII-SON CAETANO DOS REIS (REV. MLSON REIS) - Suplentea

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição art.83 RI.
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PROJETO LEI Nor 165/2025

Protocolo no' 216712025 - Data: 0910612025

Objeto de análise pela DiÍêtoria lurídica nos termos da proposta

apaesêntada: Ementa do Projeto: Institui medidas de combate ao assédio sexudl nos

mebs de transryrte e da outrds providências.

AutoÍ: Cleissinho

Ab iniüot impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constifuem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizêdos ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurÍdica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas, pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu noímal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do proleto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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n

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma esp€cífica, já expôs a sua posiÉo a

respeitos.

O PaÍecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. tvluriaé/M

Municipal de Muriaé.

G, dab da votação do pdr&er dds Conisúes

Francisco Carvalho

OAB/

lurídico

5 "O Fraer emitilo pot procuÊdor ou adwgêdo de óryão da úminis@ pública não é ato

adninistntiw, Nada nais é do EE a opini,ão enitida Elo orytador do diEito, opinião t&nLT-juridica,

que orienbftí o adminisüador na tomada tu d6iéo, na pft;tica do ato administratiw, que e @nstitui

par*r, ou se.j4 ato opinativo que pdeda ser/ ou não, @nsireàdo pelo adfiinisbadoL" (Mãndado de

Segurôn@ no 24.584-1 - Distrito Heral - Relator: Min. MaÍco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

oniqinal

P.àçâ C.t P&rÉodê M.d.ic, s/d csrÍo. c^M Po61À 152 Íd (321363Sê305O CÊP 3a $0-015 Í!n.é - rlc
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o parecer iurÍCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

Câmara
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão dos Direitos da Mulher da Câmara Municipal de

Muíaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, XII e observando

o disposto no art. 210 e 211do Regimento Interno.

No tocante à tramitaÉo legislativa, o projeto seguiu os trâmites regimentais da

Gmara Municipal e está devidamente instruído com justificativa e exposição de

motivos que evidenciam sua importância social.

Lado outro, não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão

eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância

do interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que/ no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

I - DO ASPECIO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^Ít, 
1,70. Udo êm Plênário, o proiêb sêrá dlslrlbúido à Comissõ.s Pêín.nêntês, qu€

erHerso dê aprEsanbr paÍtcer à lLlasa, sendo quc, tcndo assim ocorrido, o pÍojÇto seÉ
incluÍdo na ordêm do dia pala dÉGúa6ão c voteçlo, cootomê sêguê:

5 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (tés) votações;

PÉçá C.1 P&n@ dê MedaG s/rÍ C.itÍo - CÀ'u PcÍr 152 Tél (32)3639&3a5OCEP3€330015 Munaé-MG
E rJràr mm@€ro€muae m oov b.. sne ofclar M emá€frlEe m o@ bÍ
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§ 2o. No Pienário o pÍoieto é submetido à 1à (primeirô) discussâo, podendo ser:

a) rejeitâdo;

b) apío\rad,o, sem emeidôs;

c) apíoyddo, com êÍnêndas das Coínissões;

d) Íeceber emendat srbemendôs ou írbstihrtivos em Phnário.

I - Se o Projeto é rereitado seguiíá pard a Secr€taia da Cámara para arquh/ãmento;

II - Nâ hiFiEsê de ser aproyado seÍn emeodôt será enviado à l,lesa Dirdora para, nâs Íeuniões

sub§equentes, ir à 2. e 3â !,ota@;
III - Sê for ôprovôdo com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redação para

ehbora@ de ópia da íed.do do venciro, oo seÉ, a nova redaeão do píojcto com as e,nêrúàs

apíorddas no 10 (píirneiro) tumo de votaéo, pàrã que este retoÍne ao Pleíário;

§ 30 - Havendo ôpíesêntado de emendas em Plmário, o Proieto sairá ê pãub. sendo reÍnettdo, com

ôs efiendas, às Comissões Pernanentes competêntes, apo6 o que, emitia,os 06 pareceÍes, r€tomará à

Ordem do Daa pala apreciado pelo Plenáno;

§ 40 - O proi€to que receber emêndas em Plenáíio retoÍnàná às comissôas ê voltará à pauta ainda em lâ
(primêira) discttssão. podendo sêí:

a) ôpovado com emendas, hipotêsê em que sení enüado à Comissão de RedaÉo para elôborôdo da

r€daio do vencido;

b) apÍovâdo, tendo as emendas rejeitadaa, s€guirá para a SêaÍetaria para ir à 2õ disossão ê votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve orevaleceÍ a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emendá é ô proposido apr€sentada como acesúÍlâ de out -a, podendo ser

I - srpÍessiva - aquelô que implkã no cancelamento de parte da propogdo;

PÉç. Cêr Pa<,l@ d. M€dàiÍ6 à/É, clnrÍo c^MPosÍ^!152,rd:(32)3630ê3050-CEP363304í5.Mun.á-tG
E.lt.il mrraem6munae m od hr " sirê of@d m emáÉúunáô mo o@ bÍ
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Não ocorreu a apresentação de g!!!g!!dêq

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABTLIDADE DE APROVAçÂO OU REIE!çÃO do

projeto com as emêndas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissõ€s permanentes, nem t:io pouco reflete o
p€nsamento dos edis. Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, dab da votàÉo em plenário.

Qltíun,
BEI SOUZA -P dente

IVONETE LACERDA tora

MUNIQUE HELENA DA NIK DA SAUDE) - t"lembro

CHRISNAN IA - Suplente6

Com. dos Direitos da Mulher - Composiçâo art. 83 RI.

P6ç. Cd P.cn@ th MônêiÍ6 ,*, c6nú - c^u P6ra 152, T€r (32)3a3l&3O5OCEP36030.015.Múd-ir6
É-Irar mmoÕmmuÉmodbÍ. sliô oÍdár m@mlám@âm@br

II - sub6titutjvô - é aquela apresenbda como slcedânêâ de pârte de uÍna propogdo e que tomará o

noíne dê "sub6titutlvo" quando atinqir a píopolri;ão no seu coniunto;

III - aditiva - a que aüescentâ algo à pÍopo#o;

IV - de redôÉo - aquela que àltêra somênte a redado de qualquer proposação.
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pARECER DA coMlssÃo DE neolçÃo s assuNTos DIvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muíaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos afc.72, III, assim se manifesta:

t - ol tÉcttca tEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurÍdico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislãtiva exige, acima de tudo, bom senso, cÍitéÍios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida dãs

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicls.

No vertente caso, não foram verificados ví.ios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Praç. cd P*r@(r.l,r.dqd.9d, cslrD cÀuP6^r152.T€l (32) 3639ê30sG CEP 3a 340-015 - M!.iáé ' ilc
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Eventuais vícios de formabção, enos materiais ou pequenos eÍros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas '.', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPIOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei OÍgânica do município:

Att 239. A rcdaéo nnal do Projetq para ser discutida e votdda, independe dos

i nterstícios constdntes deste Reg i mento.

IV . PARECER FIÍ{ÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

.i. ôh :tôn.i^ ôn

.l-|h,- .lr^.1^ r á.iári., f^h,,.1ô^r',.1 ^â.i .',1 ^,'hli-r.ã^

p"<: ca p*r'ccod" Mêd€tc, ro. c.nü! c* P(Eru 152-Íd. pzl gslsesoso- ceP 36 ssGõis:Mi,ti.À MG

E{rt t drrís!€EêEo!@atro.leílr. sÉ oíoâl §!.e4aot0úü-Í!!,líILts
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conforme estabelecido no art.240 do Reoimento InternoT. Mwiaé, datd da votação

em plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( N REIS) - Presidente

CHRISTIAN BAHIA - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplentes

Comissáo de Redaio e Assuntos Diversos - composição art. 83 RI.

7 ká úmitida efiÊnú à tdàóo Íinal, com a frnalidade exclusiva de otfunat a matétb, coÍigir ê

lioguagefi, os engênos, as contradiç&s ou pB aclaar o seu te,xto.

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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